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PODER EXECUTIVO

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PORTARIA Nº 074/2019 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019

“Dispõe sobre Conceder a Licença Gestante à Servidora que 
menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista 

no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º- CONCEDER A LICENÇA GESTANTE pelo prazo 
de 120 (cento e vinte) dias consecutivos a Servidora Pública 

Municipal a Srª. MARTA APARECIDA DA SILVA, convo-
cada para ministrar aulas na EDUCAÇÃO DE JOVENS E 

ADULTOS – “EJA” com 03 (trez) horas/aulas semanais, como 
Professora na disciplina de Ciências na 3ª e 4ª fases da EJA na 

Escola Pólo. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo 
Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magis-

tério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º- A Licença concedida pelo Artigo 139 da LCM 
nº 006 de 16/12/2015, terá início a partir de 19/01/2019 a 

18/06/2019, conforme atestado médico.

ARTIGO 3º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação 
e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em 11 de Fevereiro de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PORTARIA Nº 075/2019 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019.

“Nomeia Candidato Aprovado em Concurso Publico de Provas 
e Títulos do Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de 

Deodapolis Ms que menciona e dá outras providências”.
VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, Es-
tado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquela prevista no artigo 44, incisos V e VII, da 

Lei Orgânica do Município, expede o seguinte ato:

R E S O L V E:

ARTIGO 1º- NOMEAR o SR.º MARCELLO HENRIQUE DE 
ALMEIDA. Para Ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de AS-
SISTENTE ADMINISTRATIVO, símbolo ANM, Classe D.Clas-
sificado em 7º lugar. Conforme EDITAL Nº 018/2016 – HOMO-

LOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PUBLICO 
DE PROVAS E TITULOS DO QUADRO DE PESSOAL DA PRE-

FEITURA DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS, Em vagas 
Previstas conforme o Anexo I - Tabela 5 – Grupo Ocupacional V 
da Lei Complementar Municipal nº 007/2015 DE 16/12/2015 – 
PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 

ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação 
e/ou afixação, Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodapolis, Ms, Estado do 
Mato Grosso do Sul, em 11 de Fevereiro de 2019. 

VALDIR LUIZ SARTOR

                                     Prefeito Municipal 


